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Regulamento do Curso de Língua Gestual 

Núcleo de Estudantes de Medicina da Universidade da Beira Interior 
Mandato 2019 

 
Artigo 1º 

(Âmbito Geral) 
 
1.1 O Curso de Língua Gestual Portuguesa consiste numa formação credenciada 
nesta língua, de maneira a formar os alunos interessados e possibilitar a comunicação 
com um grupo minoritário. 
 

Artigo 2º 
(Requisitos de Participação) 

 
2.1 Poderá participar no curso qualquer aluno inscrito na Universidade da Beira 
Interior. 
 
2.2 Para que a atividade decorra, será necessário um mínimo de 15 inscritos por nível. 
 

Artigo 3º 
(Inscrições) 

 
3.1 As inscrições serão feitas individualmente na plataforma UpEvents do MedUBI, 
mediante o pagamento de uma taxa. 
 
3.2 Todos os candidatos, ao completarem o formulário de inscrição, concordam 
integralmente com o presente regulamento. 
 

Artigo 4º 
(Pagamento e Devoluções) 

 
4.1 Todos os alunos inscritos deverão pagar o curso até 5 dias úteis após o final do 
período de inscrições, em horário estipulado pela organização. 
 
4.2 Todas as desistências deverão ser comunicadas para saude@medubi.pt. 
 
4.3 Será devolvido o total do montante pago apenas se a desistência for comunicada 
até 5 dias úteis após o final do período de inscrições. 
 
 

Artigo 5º 
(Faltas) 

 
5.1 Cada aluno poderá ter, no máximo, 5 faltas injustificadas. 
 5.1.1 Caso este limite seja ultrapassado, o aluno não obterá aprovação ao 
curso. 
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5.2 A justificação da falta deverá ser entregue à professora até duas semanas depois 
desta. 
 5.2.1 Cabe à professora avaliar a validade da justificação. 
 
5.3 Em caso de falta da professora, os alunos deverão ser avisados até 24 horas 
antes da aula. 
 5.2.3 A aula deverá ser reposta até ao final da data estipulada para o término 
do curso. 
 

Artigo 6º 
(Duração) 

 
6.1 O curso terá a duração total de 30 horas, sendo estas distribuídas, 
preferencialmente, por 30 semanas com uma aula semanal de 1 hora. 
 

Artigo 7º 
(Avaliação) 

 
7.1 A avaliação da aptidão do aluno está a cargo da professora responsável. 
 
7.2 A avaliação consistirá numa prova teórico-prática individual. 
 
7.3 O dia reservado para a avaliação deverá ser acordado entre a professora e os 
alunos com um mínimo de 30 dias consecutivos de antecedência. 
 
7.4 As classificações finais deverão ser enviadas para o MedUBI até 30 dias 
consecutivos após a realização da avaliação. 
 

Artigo 8º 
(Certificado) 

 
8.1 Obterão certificado os alunos com uma classificação acima de 50% na prova e 
com uma assiduidade conforme o Artigo 5º do presente regulamento. 
 
8.2 O envio do certificado está a cargo do MedUBI, através da plataforma UpEvents. 
 8.2.1 A obtenção do certificado é apenas possível após a resposta ao 
questionário de avaliação da atividade. 
 8.2.2 O questionário de avaliação da atividade deverá ser disponibilizado até 
dois dias consecutivos depois do envio das classificações finais por parte da 
professora. 
 
8.3 O certificado do Curso de Língua Gestual Portuguesa terá obrigatoriamente de 
ser obtido até ao final do mandato corrente aquando do fim do curso. Depois deste 
prazo, o MedUBI não enviará novo certificado. 
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Artigo 9º 
(Considerações Finais) 

 
9.1 O presente regulamento entra em vigor a partir do momento da sua publicação. 
 
9.2 Qualquer caso omisso ao presente regulamento deverá ser discutido com o 
Departamento de Saúde e Ação Social do MedUBI. 
 


